
LEI COMPLEMENTAR N° 194, DE 23 DE JUNHO DE 2022. 

Partes vetadas pelo Presidente da República e 
rejeitadas pelo Congresso Nacional do Projeto 
de Lei n° 18, de 2022 - Complementar, 
transformado na Lei Complementar n° 194, de 
23 de junho de 2022, que "Altera a Lei n° 5.1 72, 
de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional), e a Lei Complementar n° 87, de 13 de 
setembro de 1996 (Lei Kandir), para considerar 
bens e serviços essenciais os relativos aos 
combustíveis, à energia elétrica, às 
comunicações e ao transporte coletivo, e as Leis 
Complementares n°s 192, de 11 de março de 
2022, e 159, de 19 de maio de 2017". 

"Art. 3° ......................................................................................................................... . 
§ 1 o O total das perdas de arrecadação de ICMS do Estado ou do Distrito Federal 

irá compor o saldo a ser deduzido pela União. 

§ 4° A compensação pelos Estados e pelo Distrito Federal das perdas de 
arrecadação de que trata o caput deste artigo será realizada por esses entes e abrangerá as 
parcelas do serviço da dívida administradas pela Secretaria do Tesouro Nacional, e, 
adicionalmente ao disposto no caput deste artigo, poderão os Estados e o Distrito Federal 
desincumbir-se da obrigação de pagamento das parcelas do serviço da dívida com quaisquer 
credores, em operações celebradas internamente ou externamente ao País, em que haja 
garantia da União, independentemente de formalização de aditivo contratual, no montante 
equivalente à diferença negativa entre a arrecadação de ICMS observada a cada mês e a 
arrecadação observada no mesmo período no ano anterior. 

§ 5° Na hipótese de o Estado ou o Distrito Federal não ter contrato de dívida 
administrada com a Secretaria do Tesouro Nacional ou com garantia da União, ou se o saldo 
dessas dívidas não for suficiente para compensar integralmente a perda, nos termos do § 3° e 
do § 4° deste artigo, a compensação poderá ser feita no exercício de 2023, por meio da 
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apropriação da parcela da União relativa à Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Minerais (CFEM) até o limite do valor da perda. 

§ 6° Os entes federativos referidos no § 5° deste artigo, bem como aqueles cuja lei 
estadual ou distrital relativa ao ICMS já atenda aos limites estabelecidos no inciso I do § 1 o 

do art. 32-A da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, para ao menos 1 (uma) 
das operações ou prestações relacionadas no caput do referido artigo, terão prioridade na 
contratação de empréstimos no exercício de 2022. 

" 
"Art. 4° ......................................................................................................................... . 

§ 2° As parcelas relativas à quota-parte do ICMS, conforme previsto no inciso IV 
do caput do art. 158 da Constituição Federal, serão transferidas pelos Estados aos 
Municípios na proporção da dedução dos contratos de dívida com aval da União, bem como 
na proporção da parcela de CFEM apropriada, nos termos do art. 3° desta Lei 
Complementar. 

" 
"Art. 10 . ...................................................................................................................... . 

'Art. 9o ···································································································· 

§ 7° Aplica-se o disposto no § 6° deste artigo aos insumos naftas, com 
Nomenclatura Comum do Mercosul/Sistema Harmonizado - NCM/SH 
2710.12.49, outras misturas (aromáticos), NCM/SH 2707.99.90, óleo de 
petróleo parcialmente refinado, NCM 2710.19.99, outros óleos brutos de 
petróleo ou minerais (condensados), NCM 2709.00.10, e N-Metilanilina, 
NCM/SH 2921.42.90 . 
............................................................................................................. '(NR) 

Congresso Nacional, em Lf de ~ \.9D Jio de 2a26. 

Sen:dor~~ 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

aclof/plp22-18(Veto Parcial n° 36, de 2022, parcial rejeitado.promulgação) 

" 



LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 23 DE JUNHO DE 2022 

 

 

Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional), e a Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 
1996 (Lei Kandir), para considerar bens e 
serviços essenciais os relativos aos 
combustíveis, à energia elétrica, às 
comunicações e ao transporte coletivo, e as 
Leis Complementares nºs 192, de 11 de 
março de 2022, e 159, de 19 de maio de 2017. 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, a seguintes partes vetadas da Lei Complementar no 
194, de 23 de junho de 2022: 

 

“Art. 3º ......................................................................................................................... 

§ 1º O total das perdas de arrecadação de ICMS do Estado ou do Distrito Federal irá 
compor o saldo a ser deduzido pela União. 

.................................................................................................................................................. 

§ 4º A compensação pelos Estados e pelo Distrito Federal das perdas de arrecadação 
de que trata o caput deste artigo será realizada por esses entes e abrangerá as parcelas do 
serviço da dívida administradas pela Secretaria do Tesouro Nacional, e, adicionalmente ao 
disposto no caput deste artigo, poderão os Estados e o Distrito Federal desincumbir-se da 
obrigação de pagamento das parcelas do serviço da dívida com quaisquer credores, em 
operações celebradas internamente ou externamente ao País, em que haja garantia da 
União, independentemente de formalização de aditivo contratual, no montante equivalente 
à diferença negativa entre a arrecadação de ICMS observada a cada mês e a arrecadação 
observada no mesmo período no ano anterior. 

§ 5º Na hipótese de o Estado ou o Distrito Federal não ter contrato de dívida 
administrada com a Secretaria do Tesouro Nacional ou com garantia da União, ou se o saldo 
dessas dívidas não for suficiente para compensar integralmente a perda, nos termos do § 
3º e do § 4º deste artigo, a compensação poderá ser feita no exercício de 2023, por meio da 
apropriação da parcela da União relativa à Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Minerais (CFEM) até o limite do valor da perda. 

§ 6º Os entes federativos referidos no § 5º deste artigo, bem como aqueles cuja lei 
estadual ou distrital relativa ao ICMS já atenda aos limites estabelecidos no inciso I do § 1º 
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do art. 32-A da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, para ao menos 1 (uma) 
das operações ou prestações relacionadas no caput do referido artigo, terão prioridade na 
contratação de empréstimos no exercício de 2022. 

................................................................................................................................................” 

“Art. 4º ........................................................................................................................ 

.................................................................................................................................................. 
§ 2º As parcelas relativas à quota-parte do ICMS, conforme previsto no inciso IV do 

caput do art. 158 da Constituição Federal, serão transferidas pelos Estados aos Municípios 
na proporção da dedução dos contratos de dívida com aval da União, bem como na 
proporção da parcela de CFEM apropriada, nos termos do art. 3º desta Lei Complementar. 

................................................................................................................................................” 

“Art. 10. ........................................................................................................................ 

.................................................................................................................................................. 

‘Art. 9º ........................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º deste artigo aos insumos naftas, com Nomenclatura 
Comum do Mercosul/Sistema Harmonizado - NCM/SH 2710.12.49, outras misturas 
(aromáticos), NCM/SH 2707.99.90, óleo de petróleo parcialmente refinado, NCM 
2710.19.99, outros óleos brutos de petróleo ou minerais (condensados), NCM 
2709.00.10, e N-Metilanilina, NCM/SH 2921.42.90. 

....................................................................................................................................’ (NR) 

................................................................................................................................................” 

 

 

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201o  da Independência e 134o  da República. 



 00025.001183/2022-16
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 472/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 5 de agosto de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900                                Brasília/DF
 
Assunto: Promulgação de Veto Aposto a Projeto de Lei Complementar.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho a essa Secretaria, Mensagem por meio da qual o
Senhor Presidente da República comunica que promulgou a parte vetada do Projeto de Lei Complementar
nº 18, de 2022, transformado na Lei Complementar nº 194, de 23  de junho  de 2022, e restitui 02 (dois)
autógrafos do mesmo.

 

Atenciosamente,

 

MARIO FERNANDES
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República, Substituto

Documento assinado eletronicamente por Mario Fernandes, Ministro de Estado Chefe da Secretaria-
Geral da Presidência da República substituto, em 05/08/2022, às 15:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3547161 e o código
CRC 1AE2A928 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.001183/2022-16 SEI nº 3547161

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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